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Em 13 de dezembro de 2006

(Quarta-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Às  15  horas e 30 minutos)

ORDEM DO DIA

URGÊNCIA

(Art. 155 do Regimento Interno)

Votação

1

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

Nº 249-C, DE 2005

(DO PODER EXECUTIVO)

Continuação da votação, em turno único, do Projeto de Lei Complementar nº 249-C, de 2005, que dispõe sobre a política de resseguro, cosseguro, retrocessão e sua intermediação, de seguro no exterior e as operações em moeda estrangeira do setor securitário, e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio pela aprovação, com substitutivo (Relator: Dep. Nelson Marquezelli); da Comissão de Finanças e Tributação, pela não implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação deste e do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, com Substitutivo (Relator: Dep. Francisco Dornelles); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania,  pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio e do Substitutivo da Comissão Finanças e Tributação (Relator: Dep. Fleury).

URGÊNCIA

(Art. 62 da Constituição Federal)

Discussão

2

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 326, DE 2006

(DO PODER EXECUTIVO)
Discussão, em turno único, da Medida Provisória nº 326, de 2006, que abre crédito extraordinário, em favor de Operações Oficiais de Crédito, no valor de R$ 1.000.000.000,00, para o fim que especifica. Pendente de parecer da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização.

PRAZO NA COMISSÃO MISTA: 14/11/06

PRAZO NA CÂMARA: 28/11/06

SOBRESTA A PAUTA EM: 16/12/06 (46º DIA)

PERDA DE EFICÁCIA: 22/12/06 (+ 68 dias)

3

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 327, DE 2006

(DO PODER EXECUTIVO)
Discussão, em turno único, da Medida Provisória nº 327, de 2006, que dispõe sobre o plantio de organismos geneticamente modificados em unidades de conservação, acrescenta dispositivos à Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e dá outras providências. Pendente de parecer da Comissão Mista.

PRAZO NA COMISSÃO MISTA: 14/11/06

PRAZO NA CÂMARA: 28/11/06

SOBRESTA A PAUTA EM: 16/12/06 (46º DIA)

PERDA DE EFICÁCIA: 22/12/06 (+ 68 dias)

4

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 328, DE 2006

(DO PODER EXECUTIVO)
Discussão, em turno único, da Medida Provisória nº 328, de 2006, que dispõe sobre a prestação de auxílio financeiro pela União aos Estados e aos Municípios, no exercício de 2006, com o objetivo de fomentar as exportações do País. Pendente de parecer da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

PRAZO NA COMISSÃO MISTA: 16/11/06

PRAZO NA CÂMARA: 30/11/06

SOBRESTA A PAUTA EM: 18/12/06 (46º DIA)

PERDA DE EFICÁCIA: 22/12/06 (+ 70 dias)
5

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 329, DE 2006

(DO PODER EXECUTIVO)
Discussão, em turno único, da Medida Provisória nº 329, de 2006, que autoriza o Ministério da Defesa a efetuar contratação de pessoal, por prazo determinado, imprescindível ao controle do tráfego aéreo. Pendente de parecer da Comissão Mista.

PRAZO NA COMISSÃO MISTA: 16/11/06

PRAZO NA CÂMARA: 30/11/06

SOBRESTA A PAUTA EM: 18/12/06 (46º DIA)

PERDA DE EFICÁCIA: 22/12/06 (+ 70 dias)
URGÊNCIA

(Art. 155 do Regimento Interno)

Discussão

6

PROJETO DE LEI Nº 333-E, DE 1999 

(DO SR. ANTÔNIO KANDIR)

Discussão, em turno único, do Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei nº 333-B, de 1999, que altera a Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996, que regula direitos e obrigações relativos à propriedade industrial; tendo pareceres: da Comissão de Defesa do Consumidor, pela aprovação (Relator: Dep. Paulo Lima); da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, pela aprovação (Relator: Dep. Léo Alcântara); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação (Relator: Dep. Paulo Magalhães).

7

PROJETO DE LEI Nº 717-A, DE 2003

(DO SR. ANTONIO CARLOS MENDES THAME)


Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 717-A, de 2003, que dispõe sobre a sujeição dos produtos importados às normas de certificação de conformidade da Regulamentação Técnica Federal e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Defesa do Consumidor pela aprovação deste e do de nº 3.116/04, apensado, com substitutivo (Relator: Dep. Dr. Rosinha); da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, pela aprovação deste e rejeição do de nº 3.116/04, apensado (Relator: Dep.  Ronaldo Dimas); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e do de nº 3.116/04, apensado, com substitutivos (Relator: Dep. Léo Alcântara)

Tendo apensado o PL de nº 3.116/04.

8

PROJETO DE LEI Nº 5.318-C, DE 2005

(DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO)


Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 5.318-C, de 2005, que cria cargos e funções no Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Superior do Trabalho; tendo pareceres: da Comissão de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e orçamentária (Relator: Dep. Moreira Franco); da Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público, pela aprovação (Relator: Dep. Paulo Lima) e da de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (Relator: Dep. Jamil Murad).

PRIORIDADE

Discussão

9

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

Nº 183-E, DE 2001

(DO SR. PAULO GOUVÊA)

Discussão, em turno único, do Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei Complementar nº 183-C, de 2001, que altera a lista de serviços anexa do Decreto-Lei nº 406, de 31 de dezembro de 1968, com a redação dada pela Lei Complementar nº 56, de 15 de dezembro de 1987; tendo pareceres: da Comissão de Finanças e Tributação, pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação do Substitutivo com a rejeição dos itens 3.06; 7.09; 9.04; 17.25 do art. 2° do Substitutivo; e rejeição parcial do art. 1° e dos itens 7.02; 10.05; 19; 19.02 e 26.01 do art. 2° (Relator: Dep. Luiz Carlos Hauly); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (Relator: Dep. Carlos Mota).

10

PROJETO DE LEI Nº 2.660-F, DE 1996

(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, do Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei nº 2.660-D, de 1996, que dispõe sobre o tempo de direção do motorista de caminhões e ônibus trafegando em rodovias; tendo pareceres: da Comissão de Viação e Transportes, pela aprovação (Relator: Dep. Chico da Princesa); da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação (Relator: Dep. José Múcio Monteiro); e da Comissão de Constituição e Justiça de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (Relator: Dep. Asdrubal Bentes).

11

PROJETO DE LEI Nº 7.127-A, DE 2002

(DO SENADO FEDERAL)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 7.127-A, de 2002, que altera o art. 143 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, de modo a disciplinar a habilitação de condutores de combinações de veículos; tendo pareceres: da Comissão de Viação e Transportes, pela aprovação deste e dos de nºs 212/99, 816/99, 817/99, 3.931/00, 4.369/98, 4.391/98, 4.452/98, 4.465/98,  4.710/98, 4.718/98, 4.885/01, 6.976/02, 1.012/03, e 2.715/03, apensados, com substitutivo, e pela rejeição dos de nºs 524/99, 1.466/99, 2.273/99, 2.837/00, 4.458/98, 4.870/98, 4.228/01, 5.080/01, 5.724/01, 7.283/02, 7.391/02,  7.452/02, e 939/03, apensados (Relator: Dep. Neuton Lima); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e dos de nºs 212/99, 524/99, 816/99,  817/99, 1.466/99, 2.273/99, 2.837/00, 3.931/00, 4.369/98, 4.391/98, 4.452/98, 4.458/98, 4.465/98, 4.710/98, 4.718/98, 4.870/98, 4.228/01, 4.885/01, 5.080/01, 5.724/01, 6.976/02, 7.283/02, 7.391/02, 7.452/02, 939/03, 1.012/03, 2.715/03 e 3.412/04, apensados, com 8 emendas, e do Substitutivo da Comissão de Viação e Transportes (Relator: Dep. Edmar Moreira).

Tendo apensados os PL’s de nºs 4.369/98 (1.012/03, 1.466/99 e 2.273/99), 2.715/03, 2.837/00, 3.412/04, 3.931/00, 4.228/01, 4.391/98 (212/99), 4.452/98, 4.458/98, 4.465/98, 4.710/98, 4.718/98, 4.870/98, 4.885/01, 5.080/01, 524/99, 5.724/01, 6.478/06, 6.699/06, 6.976/02, 7.283/02, 7.391/02, 7.452/02, 816/99, 817/99 e 939/03.

12

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

N.º 351-A, DE 2002

(DO SENADO FEDERAL)
Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei Complementar nº 351-A, de 2002, que cria reserva do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE, para as unidades da Federação que abriguem, em seus territórios, unidades de conservação da natureza ou terras indígenas demarcadas; tendo pareceres: da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, pela aprovação do de nº 7/99, apensado (Relator: Dep. José Borba); da Comissão de Finanças e Tributação, pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária, e, no mérito, pela rejeição dos de nºs 7/99, 50/99 e 53/99, apensados (Relator: Dep. Basílio Villani); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste; pela constitucionalidade, juridicidade e má técnica legislativa dos de nºs 7/99, 50/99 e 319/02, apensados; e pela inconstitucionalidade e má técnica legislativa do de nº 53/99, apensado (Relator: Dep. Sigmaringa Seixas). 

Tendo apensado os PLPs nºs 7/99 (50/99 e 319/02).

13

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

Nº 139-A, DE 1996

(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei Complementar nº 139-A, de 1996, que autoriza o Banco Central do Brasil a delegar à Caixa Econômica Federal competência para fiscalizar e punir entidades do Sistema Financeiro da Habitação; tendo pareceres: da Comissão de Finanças e Tributação, pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação, com emenda (Relator: Dep. Antonio Cambraia); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania,  pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e da Emenda da Comissão de Finanças e Tributação (Relator: Dep. Zenaldo Coutinho).

MATÉRIA SUJEITA A DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

(Art. 202 c/c Art. 191, I, do Regimento Comum)

Discussão

14

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO

Nº 349-C, DE 2001

(DO SR. LUIZ ANTONIO FLEURY E OUTROS)

Discussão, em segundo turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 349-C, de 2001, que dá nova redação ao art. 47, aos incs. III, IV e XI do art. 52, § 2º do art. 55 e § 4º do art. 66 da Constituição Federal, abolindo a votação secreta no âmbito do Poder Legislativo. 

15

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO

Nº 487-B, DE 2005

 (DO SR. ROBERTO FREIRE E OUTROS)

Discussão, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 487-B, de 2005, que dispõe sobre a Defensoria Pública, suas atribuições, garantias, vedações e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela admissibilidade (Relatora: Dep. Juíza Denise Frossard); e da Comissão Especial pela aprovação desta e pela admissibilidade da emenda nº 01, e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo, nos termos do parecer do relator, que apesentou complementação de voto (Relator: Dep. Nelson Pellegrino).
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